
INDICAÇÃO Nº 
3067
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos para calçamento da Rua Manoel Barbosa de Carvalho, localizada no Bairro Pinheiros, município de APIAÍ-SP.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a inexistência de recursos para investimentos em obras que são essenciais para o bem estar da população, o município de Apiaí necessita da liberação de recursos para serem utilizados nas obras de calçamento da Rua Manoel Barbosa de Carvalho, situado no Bairro Pinheiros, a qual não possui revestimento asfáltico ou lajotamento de bloquete sextavado, razão pela qual, nos dias chuvosos, dificulta o acesso, prejudicando a ligação com as demais artérias do bairro e por extensão com a cidade, por onde os habitantes têm que se locomover diariamente.

Além disso, temos que levar em consideração que tal via pública é densamente povoada, com inúmeras cassas residenciais espalhadas pela via de ligação e que obrigatoriamente tem que se servir da artéria objeto desta indicação, para alcançar as demais ruas e para o centro da cidade.

Por essas razões, e pela valorização que se deve dar a saúde e ao conforto de nossa população, é que acreditamos no apoio do Excelentíssimo Senhor Governador.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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